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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSE.MBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI JI!I 2 367 de 7 de dezembro de 1964. 

Abre %10 Tesouro do Estado, o 
orédito eopeci81 de e& 5.000.000,00 p~ 
ra o t1ll que l1enoiona. 

o PllESIllEmE DA ASSrumr.~IA LEGISLATIVA 00 ES!rAllO DE 
IIM!O GROSSO: • 

Faz Ilabll1.' que a Assembleia Legislatiyo. do Estado d~. 
creta !! eu proaulgo nos termos. do § 2$1 do artigo 16 da CenA 
titu1çao do Estado a seguinte lel1 

Artigo 1$1 ~ Fica aberto no !resouro do EDtado o crédi 
to espec1al d2 C8 5.000:000,00 (CtnCO milhões de cruzeiro.j, 
para constru.çeo de UIl Posto de 6aüde ,. na c1dade d. !l:esouro.· 

Art~ 2Q - As deopesas decorrentes da presente, 11'11 , 
c9rrerão à conta do exceSGO de arrecadação que os indicas -
tecniC09 autorizam prever, 

Artigo ~g - Esta lei entrará em v1~or na data de eua 
pub11cação e independente do registro previo no !rr1bunsl de 
Co!)tas, para sua execução, revogades as disposições em c0l! 
trario, 

Assembléia Legislativa Ão Estado, em Ctl1abá, 7 de d~ 
zembro de 1964. 

YL li'EHRAZ 
Presidente 
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